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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, em parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social e/ou Esportes, a criação e implementação de um projeto de exercícios físicos voltado às pessoas idosas residentes nos bairros Taquari e Taquari Ponte, na zona rural do nosso município.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a população idosa da zona rural enfrenta maiores dificuldades de acesso a programas regulares de atividade física, seja pela distância dos centros urbanos, pela limitação de transporte ou pela ausência de espaços adequados. A prática orientada de exercícios físicos é fundamental para a promoção da saúde, prevenção de doenças crônicas, melhora da mobilidade, do equilíbrio e da qualidade de vida, além de contribuir para a socialização e o bem-estar emocional dos idosos. O projeto poderá contar com a atuação de profissionais capacitados, como educadores físicos e fisioterapeutas, com atividades adaptadas à faixa etária, realizadas em locais acessíveis da zona rural, como escolas, centros comunitários, salões paroquiais ou unidades de saúde. Trata-se de uma ação de baixo custo e alto impacto social, que reforça o cuidado com a população idosa, promove o envelhecimento ativo e reduz, a médio e longo prazo, a demanda por atendimentos de saúde decorrentes do sedentarismo.

Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, em parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social e/ou Esportes, a criação e implementação de um projeto de exercícios físicos voltado às pessoas idosas residentes nos bairros Taquari e Taquari Ponte, na zona rural do nosso município.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de janeiro de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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